PROJETO DE LEI Nº 700, DE 2015

Classifica Redenção da Serra como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado Redenção da Serra como Município de Interesse Turístico.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Redenção da Serra foi fundada em 8 de maio de 1877 e está localizada a 170 km da capital paulista, na microrregião de Paraibuna/Paraitinga, e conta com aproximadamente 3.879 habitantes. 

Apesar da longínqua fundação, em meados da década de 70, a empresa de Luz e Energia Elétrica CESP, ao iniciar a construção de uma represa nos rios Paraitinga em ligação com Paraibuna, obra que se fizera necessária, porém de inusitadas implicações, causou o desaparecimento de grande parte do antigo município de Redenção da Serra.

A cidade e seus munícipes sofreram com a notícia, pois da antiga cidade apenas restaram a rua principal Capitão Alvin, com a esplendorosa Matriz construída em 1882 de pau a pique, a sede da Prefeirura Municipal e da Câmara, e poucas residências. As únicas lembranças são as velhas fotografias já em estado deplorável de acervos particulares, algumas cenas de filme do comediante Mazzaropi e as imagens que jamais serão apagadas da memória dos moradores.


Apesar do contratempo, neste centro histórico o município abriga uma das mais antigas igrejas do estado, a antiga Igreja Matriz de Santa Cruz, localizada na Cidade Velha de Redenção da Serra, cuja construção iniciou-se em 1882 e cuja inauguração deu-se em 1904. Visitando o centro histórico de Redenção da Serra, pode-se ainda visitar o prédio da Antiga Sede da Prefeitura Municipal, cuja arquitetura preserva os ares e a beleza da antiguidade.

Assim, diante da vocação turística do Município, oferecemos à apreciação dos nobres pares o presente projeto de lei, contando com sua aprovação

Sala das Sessões, em 30/4/2015
a) Afonso Lobato - PV

